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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No 3.024/96 

"EXTINBUE 03 CARGOS DE PROTÉTICO E 

AUXILIAR DE PRÓTESE E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 

I1tu'ii i c i pa ]. d e San to Ari tôn ;i. o d a Pa t r n 

lha,, no uso das atribui çíí es que 

lhe sŜ o conferidas por Lei,. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovíiHA e eu saricioncí a i:>eguinte 

Lei,, 

' r 

ARTIBO io - Ficam extintos os cargos de Protético e Auxiliar de 

Prótese previstos no artigo 3o da Lei 2,,279,, de 1990,, 

com redaí̂ âTo da Lei 2..745,, de 1993., 

ARTISO 2o - Filevogadas as disposições em contrário., esta le:i. 

em vigor na data de sua pub], i cagâb „ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICII"'AL, 31 de janeiro de 1996., 

en t ra 

I F-E:RLji...:j:0 >feíDESCO hlEl-TO 

!••' I - e -f• e i t o M u rs i c: i f;) a I 

reg:[stri:;:--se e comumiquí;;:--se 

Secretário d» A(:ím:ln istraçSc? 
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